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PARECER N.º 18/CITE/2019 

 

 

Assunto:  Parecer prévio à intenção de recusa de autorização de trabalho 

em regime de horário flexível a trabalhadora com 

responsabilidades familiares, nos termos do n.º 5 do artigo 57.º do 

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12.02. 

   Processo n.º 3904 - FH/2018 

 

 

I – OBJETO 

 

1.1. Em 18.12.2018, a CITE recebeu da … cópia de um pedido de 

autorização de trabalho em regime de horário flexível, apresentado 

pela trabalhadora …, para efeitos da emissão de parecer, nos termos 

dos n.ºs 5 e 6 do artigo 57.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 

n.º 7/2009, de 12.02. 

 

1.2. No seu pedido de horário flexível, de 20.11.2018, a trabalhadora refere, 

nomeadamente, o seguinte:  

  

1.2.1. A requerente “a desempenhar funções de Técnica de … (…) na 

empresa, vem, nos termos e para os efeitos dos artigos 56.º e 57.º do 

Código do Trabalho (CT), requerer a V. Exas. o seguinte: 

 

1.2.2. A Requerente é mãe da menor …, nascida a 10-12-2016, de quase 2 

(dois) anos de idade. A menor reside com a Requerente em 

comunhão de mesa e habitação. 
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1.2.3. Atendendo à idade da criança, a Requerente presta-lhe cuidados 

diários imprescindíveis para o seu saudável desenvolvimento. 

 
1.2.4. Acresce dizer que constituem uma família monoparental, tendo a 

requerente a guarda legal da menor. 

 
1.2.5. Com o horário de trabalho atual, por turnos rotativos, a Requerente 

não consegue cumprir com os seus deveres de assistência, educação, 

convivência, cuidado e proteção, entre outros. 

 
1.2.6. Face ao supra exposto, vem, nos termos dos artigos 56.º e 57.º do CT, 

requerer o horário flexível de trabalhadora com responsabilidades 

familiares, uma vez que a menor tem idade inferior a 12 (doze) anos e 

com a ora requerente vive em comunhão de mesa e habitação, nos 

termos do artigo 57.º, n.º 1, ai. b) 1), até a mesma perfazer os referidos 

12 (doze) anos (art. 57º, n.º 1, al. a). 

 
1.2.7. O horário pretendido compreende alternadamente a entrada às 

08h00 e saída às 16h30 e às 08h30 horas e saída às 17h00 (tal seja, 

semana sim, semana não e assim consecutivamente), de segunda a 

sexta-feira, sem prejuízo do período para aleitação de que agora 

beneficia nos termos do art. 48.º do CT, ou seja, de duas horas no fim 

da jornada de trabalho, bem como da tomada de refeição, de uma 

hora e também no fim da jornada de trabalho. 

 
1.2.8. O horário ora solicitado é o único que permitirá à Requerente 

assegurar um acompanhamento mais próximo à sua filha que ainda 

nem perfez 2 (dois) anos de idade. Em bom rigor, é à mesma que 

compete promover o bem-estar e assegurar todos os cuidados que 

uma criança daquela idade exige”. 
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1.3. Em 04.12.2018, a entidade empregadora respondeu à trabalhadora, 

referindo, nomeadamente, o seguinte: 

 

1.3.1. “Acusamos boa receção do pedido de V. Exa., recebido em data de 

26 de Novembro de 2018, com vista à prestação de trabalho em 

horário de trabalho de segunda-feira a sexta-feira, em turnos com 

entradas a partir das 08h00 e saídas até às 17h00. 

 

1.3.2. Assim, serve o presente para, ao abrigo do artigo 57.º n.° 2 do CT, com 

fundamento em necessidades imperiosas do funcionamento da 

Empresa, manifestar a intenção de recusa do pedido de horário 

apresentado por V. Exa., nos termos que se passam a expor no 

documento que se anexa ao presente. 

 
1.3.3. A empresa é uma sociedade comercial que tem por objeto social a 

prestação de serviços de assistência em ... 

 
1.3.4. Exercendo a sua atividade nos … de …, …, …, … e …, para o que se 

encontra devidamente licenciada. 

 
1.3.5. A atividade core business da … é, por conseguinte, uma atividade de 

natureza operacional cujo objetivo tem por finalidade dar resposta às 

necessidades operacionais decorrentes da execução do …, regular e 

não regular, assistindo a … no … de …, …, … e ... 

 
1.3.6. A Trabalhadora encontra-se vinculada à empresa por contrato de 

trabalho sem termo, detendo a categoria profissional de Técnica de … 

(‘…”), exercendo a sua atividade no Sector do … e … da empresa, 

com um período normal de trabalho de 7,5h) dia, de acordo com 
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horários de trabalho a estabelecer pela Empresa, que visam a 

prestação de serviços de … nos termos referidos supra no artigo 6°. 

 
1.3.7. Em conformidade com o descritivo funcional da categoria profissional 

de …, estatuído na Cláusula 1ª do Anexo ao AE relativamente à 

categoria profissional de … aplicável à Trabalhadora, o … é «o técnico 

que, com base em documentação técnica e tendo em conta as 

prescrições vigentes e os princípios, normas e procedimentos definidos 

pelas autoridades … e pela Empresa, prepara o … desde a aceitação 

até ao plano de carregamento dos aviões, executando, 

nomeadamente, as seguintes tarefas: Presta assistência, em …, aos … 

e respetiva …, assegurando, nomeadamente, a sua aceitação e 

encaminhamento; coordena e desenvolve as atividades prestadas 

pelas áreas da operação e as ligadas ao plano de carregamento, 

assistência e descarregamento das …,’ coordena o movimento de … 

e … na área de …,’ desenvolve as atividades de aceitação e remessa 

de … e …; envia, recebe e trata a informação e documentação de 

…, operando e utilizando meios e equipamentos adequados.». 

 
1.3.8. Ora, de acordo com o disposto nas Cláusulas 14ª e seguintes do Anexo 

ao AE relativamente ás categorias profissionais aplicável à empresa, a 

organização do trabalho dos trabalhadores com a categoria 

profissional de … é feita em regime de turnos. 

 
1.3.9. Pois aquilo que dita a atribuição de horário de trabalho ao 

trabalhador são as necessidades operacionais no contexto do período 

de funcionamento do serviço em questão, em que o trabalhador em 

cada momento, se integra e preste a sua atividade, devendo a 

opção por um regime ou outro ser informada por critérios de 

racionalidade económica a que estão subjacentes preocupações de 
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otimização dos recursos disponíveis, constituindo tal uma decisão 

unilateral e de gestão da própria Empresa, a qual se reserva o direito 

de, a todo o tempo, a reavaliar e alterar. 

 
1.3.10. As necessidades da Operação da área de … diferem, entre os vários 

dias de semana, sendo o domingo o dia de maior Operação e, 

consequentemente, maior carência de recursos humanos (“RH”), para 

fazer face a tais necessidades. 

 
1.3.11. Os motivos pelos quais a empresa tem dificuldades em ter mais 

recursos ao serviço aos domingos, dia em que a Operação é ainda 

mais acentuada, são de duas índoles: 

a) Tentativa de não penalizar os restantes trabalhadores através da 

concessão de menos folgas ao fim de semana; e  

b) Efeito dos horários especiais, de segunda a sexta-feira, atualmente 

praticados. 

 
1.3.12. É possível constatar que os trabalhadores com horários não especiais 

são menos de 80% e que o peso das folgas aos Domingos é de 15,6%, 

número que ainda está ligeiramente acima dos 14,3% (percentagem 

obtida, caso as folgas fossem repartidas equitativamente pelos 7 dias 

da semana - 100% / 7 [dias da semana]). 

 

1.3.13. Efetivamente, a empresa faz um esforço muito significativo de 

planeamento de horários, com vista a não penalizar social e 

familiarmente os seus trabalhadores nos fins de semana, em geral, e 

aos domingos, em particular. Note-se, ainda, que para conseguir 

manter a Operação viável e o afastamento médio de folgas 

coincidentes com fins de semana dos trabalhadores da empresa num 

número menor do que 6 (seis) semanas, a empresa recorre já à 
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prestação de serviços, cujos recursos humanos contam com um 

afastamento médio de folgas coincidentes com fins de semana que 

ronda as 9 semanas, pelo que atingiu o seu esforço máximo na gestão 

de planeamento de horários, para poder absorver o impacto, na 

Operação, da concessão de horários flexíveis e, em particular, horários 

de segunda à sexta-feira. 

 
1.3.14. Ainda assim, esse esforço penaliza bastante a empresa, na perspetiva 

de custos adicionais necessários para atingir aquelas metas, o que se 

pode traduzir na perda de clientes a longo-prazo, e, logicamente, em 

perdas de postos de trabalho. 

 
1.3.15. Entende-se que tal facto (o de haver tarefas que ficam por alocar, 

necessariamente, pelo facto de os horários não estarem planeados de 

forma perfeitamente proporcional com as necessidades da 

Operação) configura o tal critério da possibilidade da 

fundamentação da recusa com “exigências imperiosas do 

funcionamento da Empresa” - pois, na verdade, a atribuição do 

horário flexível gera ineficiência operacional, o que não é legítimo. 

 
1.3.16. Efetivamente, a atribuição de horários especiais com folgas fixas no 

fim de semana contribui muito significativamente para aumentar o 

impacto negativo deste problema. O aumento de RH com este tipo 

de horário irá, por um lado, aumentar o desequilíbrio já existente da 

cobertura entre dias de semana, e, por outro lado, diminuir a 

concessão de folgas nos fins de semana aos trabalhadores com 

horário não especial. Desta forma a empresa consegue suportar uma 

cota de horários especiais para a área de … de …, cujo valor, em 

termos de horários de segunda a sexta-feira não deve ultrapassar o 

valor atual de 12 (doze) Recursos Humanos, pois a atribuição de mais 
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do que 12 horários desse tipo gera ineficiências operacionais não 

suportáveis pela Empresa, agudizando os problemas já identificados, 

mais gerando, a médio-prazo, perdas de postos de trabalho. 

 
1.3.17. Ora, como supra se referiu, atualmente, no grupo e na área de 

trabalho onde a trabalhadora se encontra integrada (…), já existem 39 

(trinta e nove) recursos humanos em horários de trabalho flexível a 

prestar unicamente de 2ª a 6ª, a que acrescem 89 (oitenta e nove) 

recursos humanos a prestar trabalho em horário flexível não regular ao 

abrigo da proteção da parentalidade, o que perfaz um total de 128 

(cento e vinte e oito) recursos humanos de um total de 556 (quinhentos 

e cinquenta e seis) trabalhadores daquela área que não se 

encontram disponíveis para prestar trabalho em qualquer dia da 

semana, a qualquer hora do dia, e em período de funcionamento 

contínuo durante 24 (vinte e quatro) horas sobre 24 (vinte e quatro) 

horas, abrangendo sábados, domingos e feriados, amplitude em que 

funciona o … onde a empresa presta o seu serviço de assistência em 

... 

 
1.3.18. Assim, é manifesto o impacto que a atribuição de horários especiais 

tem em toda a operação da …, que no Sector do … da área de … 

onde a trabalhadora se integra, representa uma percentagem de 

23,02% de recursos humanos indisponíveis para a prestação de 

trabalho em turnos irregulares de segunda a domingo, pois os mesmos 

implicam uma menor flexibilidade e, consequentemente, levam a 

ineficiências e perda de otimização na organização dos trabalhadores 

com vista a fazer face às necessidades operacionais diárias. 

 
1.3.19. Não obstante o contexto organizacional e operacional supra exposto, 

a empresa, ciente da necessidade de proteção especial que os 
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trabalhadores com responsabilidades familiares e o seu agregado 

familiar merecem, optou por não recorrer às diferentes modalidades 

de horários de turnos previstos no seu Acordo de Empresa e já 

referidos, para organizar a prestação de trabalho dos trabalhadores 

abrangidos pela proteção da parentalidade a prestar atividade no … 

 
1.3.20. Assim, atenta a necessidade de dar cumprimento aos direitos 

decorrentes da proteção da parentalidade, especialmente 

considerando que o seu gozo é maioritariamente feito por mães, que 

constituem aproximadamente 55 % (cinquenta e cinco por cento) dos 

profissionais que exercem a função inerentes à categoria de …, 

organizou a empresa horários de trabalho que satisfizessem, pelo 

menos em parte, as necessidades operacionais, mas também 

cumprissem, na integra, as disposições legais quanto à proteção da 

parentalidade - ainda que a atividade desenvolvida pela empresa, 

face ao descritivo factual que se tem vindo a expor, preencha o 

requisito de recusa previsto no art°. 57.°, n° 2, do CT. 

 
1.3.21. Em consonância, foram elaborados horários de trabalho especiais no 

âmbito dos quais seriam integrados os trabalhadores(as) que 

solicitassem alteração do regime de prestação de trabalho ao abrigo 

da proteção da parentalidade. 

 
1.3.22. Atenta, ainda, a perceção de que um adequado acompanhamento 

de filhos menores, na aceção da proteção da parentalidade, não se 

compadece com entradas variadas de dia para dia durante o mesmo 

turno (sequência de dias consecutivos de trabalho, entre os descansos 

semanais respetivos), ou de uma variedade de horas de entrada na 

sequência de turnos que o trabalhador integrado no mesmo horário 

tem de percorrer, são estes horários de trabalho especiais em relação 
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aos restantes horários de trabalho existentes na organização laboral 

da empresa, porquanto:  

a) Preveem um número reduzido de entradas e saídas possíveis em 

rotaplan, sendo que as entradas durante os dias que constituem os 

turnos são, com uma maior incidência, fixas; e, 

b) Para além disso, não preveem a prestação de trabalho no período 

noturno entre as 20 horas de um dia e as 7h30 horas do dia 

seguinte, independentemente de os(as) trabalhadores(as) 

requerentes preencherem ou não os requisitos referidos no n.º 1 do 

artigo 60.º do Código do Trabalho. 

 
1.3.23. Visou-se com a elaboração e implementação destes horários 

especiais, não só assegurar os direitos inerentes à proteção da 

parentalidade, como também proceder a uma harmonização e 

distribuição mais equitativa dos horários de trabalho aplicáveis aos 

trabalhadores a quem estes direitos assistem, sempre atendendo a 

uma cobertura mínima das necessidades operacionais. Mas não foi 

nenhum destes horários de trabalho que a trabalhadora requereu. 

 

1.3.24. Ainda assim, e não obstante o contexto supra sobejamente retratado 

e que é do conhecimento da Trabalhadora, numa empresa com 

laboração continua e sabendo das qualificações especiais que 

detém, a Trabalhadora ao efetuar um pedido de horário especial, 

escolheu os dias da semana em que pretende trabalhar, bem como o 

horário de entrada e de saída, bem sabendo que assim muito 

dificilmente se assegura a assistência aos sábados e domingos aos … 

diários da companhia … para a qual detém qualificações especiais 

devido a formação especial que lhe foi ministrada. 
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1.3.25. Neste contexto, o pedido da trabalhadora, com a escolha dos dias 

concretos de trabalho, bem como das horas de entrada e saída, não 

pode ser enquadrado no regime de horário flexível previsto no artigo 

56° do CT. 

 
1.3.26. Não nos podemos esquecer que, não obstante o legislador, nos termos 

do disposto no artigo 56.° do CT, conferir ao trabalhador com um ou 

mais filhos menores de 12 anos, o direito a trabalhar em regime de 

horário flexível, tal direito tem limitações e está sujeito ao 

preenchimento de requisitos que se encontram previstos nos artigos 

56.° e 57.° do CT., sendo que a ênfase desta disposição, reside nos 

limites de escolha que o trabalhador tem quanto às horas de início e 

de termo do período de trabalho. 

 
1.3.27. Considerando que a trabalhadora pratica um horário de trabalho (de 

segunda-feira a domingo), o presente pedido de prestação de 

trabalho em regime flexível unicamente de segunda a sexta-feira, não 

corresponde a uma escolha de inicio de termo do período normal de 

trabalho diário, mas sim a uma verdadeira escolha dos dias da 

semana em que pretende prestar trabalho, bem como das respetivas 

horas de entrada e saída. 

 
1.3.28. Ora, a determinação dos dias de prestação de trabalho, 

especialmente num contexto de laboração contínua com é a da 

empresa, equivale a uma elaboração ou alteração do horário de 

trabalho em vigor, prevista respetivamente artigo 212.° e 21.7° do CT, 

cuja competência está adstrita ao empregador e não ao trabalhador. 

 
1.3.29. De facto, se todos os colaboradores da empresa que, recorde-se, é 

uma empresa que trabalha em regime de horário continuo todos os 
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dias da semana e todos os dias do ano, pretendessem trabalhar 

unicamente durante as horas do dia e os dias da semana que mais lhe 

convêm, o sucesso e desenvolvimento da atividade da empresa não 

seria possível. 

 
1.3.30. No limite, qualquer dia, a Empresa só poderá assistir … que … de 

segunda-feira a sexta-feira e em horários muito limitados (aqueles que 

os trabalhadores escolhem para trabalhar), tendo que rejeitar a 

prestação de serviços de assistência a clientes que … fora destes 

horários, com a consequente perda de clientela, lucros e postos de 

trabalho. 

 
1.3.31. Também os … de …, que hoje em dia estão habituados a … a 

qualquer hora do dia em qualquer dia da semana - aliás, escolhem 

aqueles … fora das faixas horárias mais concorridas por serem menos 

onerosos - vão ter que ajustar o seu modo de … às horas e aos dias em 

que a empresa terá recursos humanos disponíveis para prestar os 

serviços de assistência em … necessários à realização do ... 

 
1.3.32. Neste contexto, não nos podemos esquecer que esta entidade é uma 

empresa que presta serviços que se destinam à satisfação de 

necessidades sociais impreteríveis na medida em que se encontra 

integrada no sector dos … (vide artigo 537°, n° 2, alínea h) do CT), pelo 

que as exigências imperiosas do funcionamento da empresa têm que 

ser avaliadas também neste âmbito. 

 
1.3.33. Por todas as razões e motivos expostos na presente exposição, 

manifesta-se a intenção de recusa da atribuição de horário de 

trabalho solicitado, com vista à prestação de trabalho em horário de 

trabalho de segunda-feira a sexta-feira, em turnos com entradas a 
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partir das 08h00 e saídas até às 17h00 à trabalhadora, com 

fundamento em exigências imperiosas do funcionamento da Empresa, 

contrapropondo-se a manutenção do horário especial já praticado 

pela Trabalhadora, com entrada única às 08h00 e saída às 16h30, mas 

com folgas rotativas e prestação de trabalho de segunda-feira a 

domingo”. 

 
1.4. Em 12.12.2018, a requerente apresentou a sua apreciação relativa aos 

fundamentos da intenção de recusa do seu pedido de horário flexível, 

reiterando o seu pedido e refutando os argumentos da empresa e 

referindo, nomeadamente, que “o horário peticionado existe na 

empresa”.    

 
 

II – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

2.1. O artigo 56.º, n.º1 do Código do Trabalho (CT) estabelece que “o 

trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da 

idade, filho com deficiência ou doença crónica que com ele viva em 

comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar em regime 

de horário de trabalho flexível, podendo o direito ser exercido por 

qualquer dos progenitores ou por ambos”. 

 

2.1.1. Com a referida norma, pretendeu o legislador assegurar o exercício 

de um direito que tem tutela constitucional - o direito à conciliação 

da atividade profissional com a vida familiar (alínea b) do n.º1 do 

artigo 59.º da C.R.P.). 

 

2.1.2. Para que o trabalhador/a possa exercer este direito, estabelece o 

n.º1 do artigo 57.º do CT que, “o trabalhador que pretenda trabalhar 
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a tempo parcial ou em regime de horário de trabalho flexível deve 

solicitá-lo ao empregador, por escrito, com a antecedência de 30 

dias, com os seguintes elementos:  

a) Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável;  

b) Declaração da qual conste: que o menor vive com ele em 

comunhão de mesa e habitação”. 

 

2.1.3. Admite, no entanto, que tal direito possa ser recusado pela entidade 

empregadora com fundamento em exigências imperiosas do 

funcionamento da empresa, ou na impossibilidade de substituir o 

trabalhador/a se este for indispensável, (artigo 57.º n.º 2 do CT). 

 

2.2. Em primeiro lugar, convém esclarecer o conceito de horário de 

trabalho flexível, à luz do preceito constante do n.º 2 do artigo 56.º do 

CT, em que se entende “por horário flexível aquele em que o 

trabalhador pode escolher, dentro de certos limites, as horas de início 

e termo do período normal de trabalho diário”.  

 

2.2.1. Nos termos do n.º 3 do citado artigo 56.º do mesmo diploma legal: 

“O horário flexível, a elaborar pelo empregador, deve: 

a) Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração 

igual a metade do período normal de trabalho diário; 

b) Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, 

cada um com duração não inferior a um terço do período normal 

de trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na medida 

do necessário para que o horário se contenha dentro do período de 

funcionamento do estabelecimento; 

c) Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a 

duas horas”. 
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2.2.2.  O n.º 4 do citado artigo 56.º estabelece que “o trabalhador que 

trabalhe em regime de horário flexível pode efectuar até seis horas 

consecutivas de trabalho e até dez horas de trabalho em cada dia 

e deve cumprir o correspondente período normal de trabalho 

semanal, em média de cada período de quatro semanas”. 

 

2.3. Recorde-se que na Constituição da República Portuguesa (CRP) o 

artigo 59.º sobre os direitos dos/as trabalhadores/as, em que se 

consagra o direito à conciliação da atividade profissional com a vida 

familiar e o artigo 68.º sobre a paternidade e maternidade, que 

fundamenta o artigo 33.º do Código do Trabalho que dispõe que “a 

maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes”, e 

que “os trabalhadores têm direito à proteção da sociedade e do 

Estado na realização da sua insubstituível ação em relação ao 

exercício da parentalidade”, estão inseridos na Parte I da mesma 

Constituição dedicada aos Direitos e Deveres Fundamentais. 

 

2.4. É de salientar que os artigos 198.º e 200.º do Código do Trabalho 

definem os conceitos de período normal de trabalho e de horário de 

trabalho, que estão subjacentes à definição de horário flexível, a que 

aludem os artigos 56.º e 57.º do Código do Trabalho. 

 
2.5. Com efeito, o artigo 198.º do CT refere que “o tempo de trabalho que 

o trabalhador se obriga a prestar, medido em número de horas por 

dia e por semana, denomina-se período normal de trabalho”. 

 
2.6. O n.º 1 do artigo 200.º do CT dispõe que se entende “por horário de 

trabalho a determinação das horas de início e termo do período 

normal de trabalho diário e do intervalo de descanso, bem como do 
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descanso semanal”. E, o n.º 2 do mesmo artigo estabelece que “o 

horário de trabalho delimita o período normal de trabalho diário e 

semanal”. 

 
2.7. A este propósito, ensina o prof. Monteiro Fernandes, que “o horário de 

trabalho compreende não só a indicação das horas de entrada e de 

saída do serviço, mas também a menção do dia de descanso 

semanal e dos intervalos de descanso” [pág. 336 da 12ª edição (2004), 

da sua obra “Direito do Trabalho”]. 

 
2.8. Com efeito, nos termos do artigo 56.º n.ºs 2 e 3 do Código do Trabalho, 

o trabalhador pode escolher, dentro de certos limites, as horas de 

início e termo do período normal de trabalho diário, competindo ao 

empregador elaborar o horário flexível, de acordo com a escolha do 

trabalhador, se concordar com ela. Caso o empregador não 

concorde com a escolha do trabalhador, abre-se o procedimento a 

que se refere o artigo 57.º do Código do Trabalho, pelo que, ao enviar 

o presente processo à CITE, a entidade empregadora cumpriu o 

disposto no n.º 5 do mencionado artigo 57.º. 

 
2.9. Na verdade, nos termos do citado n.º 2 do artigo 57.º do Código do 

Trabalho, “o empregador apenas pode recusar o pedido com 

fundamento em exigências imperiosas do funcionamento da 

empresa, ou na impossibilidade de substituir o trabalhador se este for 

indispensável”, destacando-se no que concerne às exigências 

imperiosas o cumprimento das nomas legais e contratuais relativas aos 

horários de todos/as os/as trabalhadores/as da empresa. 

 
2.10. Ora, a entidade empregadora apesar de apresentar razões que 

possam indiciar a existência de exigências imperiosas do seu 
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funcionamento, não demonstra objetiva e inequivocamente que o 

horário requerido pela trabalhadora, ponha em causa esse 

funcionamento, uma vez que a empresa não concretiza os períodos 

de tempo que, no seu entender, deixariam de ficar 

convenientemente assegurados, face aos meios humanos necessários 

e disponíveis e à aplicação do horário pretendido por aquela 

trabalhadora no seu local de trabalho. 

 
2.11. Salienta-se que, relativamente a novos pedidos de horário flexível, 

para trabalhadores/as com responsabilidades familiares, todos eles 

devem ser atendidos, evitando-se assim qualquer discriminação em 

razão da idade ou da oportunidade, por forma a que, tendo em 

consideração todos os condicionalismos legais e contratuais, os 

pedidos anteriores e os novos pedidos possam todos gozar, o máximo 

possível, os horários que solicitaram, dentro dos períodos de 

funcionamento do serviço onde trabalham. 

 
 

III – CONCLUSÃO 

 
3.1. Face ao exposto, a CITE emite parecer desfavorável à intenção de 

recusa da ..., relativamente ao pedido de trabalho em regime de 

horário flexível, apresentado pela trabalhadora com 

responsabilidades familiares …, por forma a que, tendo em 

consideração todos os condicionalismos legais e contratuais, os 

pedidos anteriores e os novos pedidos possam todos gozar, o máximo 

possível, os horários que solicitaram, dentro dos períodos de 

funcionamento do serviço onde trabalham. 
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3.2. A entidade empregadora deve proporcionar à trabalhadora 

condições de trabalho que favoreçam a conciliação da atividade 

profissional com a vida familiar e pessoal, e, na elaboração dos 

horários de trabalho, deve facilitar à trabalhadora essa mesma 

conciliação, nos termos, respetivamente, do n.º 3 do artigo 127.º, da 

alínea b) do n.º 2 do artigo 212.º e n.º 2 do artigo 221.º todos do Código 

do Trabalho, e, em conformidade, com o correspondente princípio, 

consagrado na alínea b) do n.º1 do artigo 59.º da Constituição da 

República Portuguesa. 

 
 
 

 
APROVADO POR MAIORIA DOS MEMBROS PRESENTES NA REUNIÃO DA CITE DE 09 

DE JANEIRO DE 2019, COM OS VOTOS CONTRA DA CCP – CONFEDERAÇÃO DO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PORTUGAL, DA CIP – CONFEDERAÇÃO EMPRESARIAL 

DE PORTUGAL E DA CTP – CONFEDERAÇÃO DO TURISMO DE PORTUGAL, 

CONFORME CONSTA DA RESPETIVA ATA, NA QUAL SE VERIFICA A EXISTÊNCIA DE 

QUORUM CONFORME LISTA DE PRESENÇAS ANEXA À REFERIDA ATA, TENDO A 

CGTP – CONFEDERAÇÃO GERAL DOS TRABALHADORES PORTUGUESES 

APRESENTADO A SEGUINTE DECLARAÇÃO DE VOTO: 

“A CGTP entende que o ponto 2.11. do presente parecer apenas vai causar 

confusão nos destinatários o que manifestamente não pode ser objetivo da 

Comissão causar. 

Neste sentido entendemos que tal ponto não devia ser incluído no parecer”. 

 


